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R$3.162,24. SD PM Joao Batista Da Silva Leite; MF:3542177/1  ; Lotação: 
4°BPM; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: R$3.162,24. ORDENADOR: CEL QOPM 
SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO CARMO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº3-044/26/DI/DF – 
Objetivo: Ações Da Corregedoria; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Oriximiná-PA; Destino: Terra Santa-PA; Período: 14 
a 17/12/2025; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousa-
da; Servidores: TEN PM Ivo Marcelo De Brito Pereira; MF:57199581/2 ; 
Lotação: 41°BPM; Valor Unit.: R$ 146,87; Valor: R$881,22. SGT PM Ju-
vêncio Oliveira Brito Filho; MF:5733960/1 ; Lotação: 41°BPM; Valor Unit.: 
R$ 146,87; Valor: R$881,22. ORDENADOR: CEL QOPM SANDRO WAGNER 
DE ANDRADE DO CARMO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.
PORTARIA Nº852/26/DI/DF – 
Objetivo: Ações Da Corregedoria; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Novo Progresso-PA; Destino: Placas-PA; Período: 03 
a 06/03/2026; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
Servidores: TEN CEL PM Victor Cezar Gama Monteiro; MF:5852935/1 ; Lo-
tação: 46°BPM; Valor Unit.: R$ 164,72; Valor: R$988,32. CAP PM Jocinei 
Teixeira Da Silva; MF:57652341 ; Lotação: COR CPR X ; Valor Unit.: R$ 
150,99; Valor: R$905,94. CB PM Vinícius Ruan Sousa Rego; MF:42203631 ; 
Lotação: 46°BPM; Valor Unit.: R$ 131,76; Valor: R$790.56. ORDENADOR: 
CEL QOPM SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO CARMO; Prazo para pres-
tação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº3-043/26/DI/DF – 
Objetivo: Reforço De Policiamento (Op. Curupira 2024); FUNDAMENTO LE-
GAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: Novo 
Progresso-PA; Período: 27/08/2024 a 16/09/2024; Quantidade de diárias: 
21 de alimentação e 20 de pousada; Servidores: SGT PM David De Araú-
jo Pardal; MF:572327611 ; Lotação: DGP; Valor Unit.: R$ 146,87; Valor: 
R$6.021,67. ORDENADOR: CEL QOPM SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO 
CARMO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.

Protocolo: 1300699
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL Nº 014/2026 – CCC: 
MANTER o TEN CEL QOPM RG 30322 JOCILDO PEREIRA, como fis-
cal titular do contrato; NOMEAR o 2º SGT RG 35382 EDSON ALVES 
DE SOUZA, em substituição ao 2º SGT RG 34954 JORGE ANTONIO 
DE LIMA, para exercer a função de fiscal suplente do contrato, ce-
lebrado entre a PMPA e a Sra. MARINALVA BATISTA. BELÉM/PA, 09 
DE MARÇO DE 2026. WAGNER LUIZ DE AVIS CARNEIRO – CEL QOPM.  
DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO DA PMPA.

Protocolo: 1300974
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CONTRATO
.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
Credenciamento nº 009/2026
Exercício: 2026
Objeto: Credenciamento não oneroso de pessoa jurídica para fins de con-
cessão de desconto em bens e/ou serviços aos associados e dependentes 
do Fundo de Assistência Social da Polícia Militar do Pará - FASPM, sem ônus 
financeiro para Administração.
Justificativa: implementação e ampliação do Clube de Benefícios do FASPM, 
visando proporcionar vantagens e descontos aos associados e dependen-
tes, sem ônus ao Fundo.
Vigência: 09/03/2026 a 08/03/2027
Data da Assinatura: 06/03/2026
Licitação: PAE N° E-2025/3720547 - FASPM - CREDENCIAMENTO Nº 
05/2025 CCC/FASPM
Contratado: EMPRESA SEP – SISTEMA DE ENSINO PIAGET LTDA
CNPJ: 52.288.162/0001-70
Endereço: Rodovia Mário Covas, n° 375, Bairro Coqueiro, Belém-PA
Telefone: (91) 98562-2380
Ordenador: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES - CEL PM RR
DIRETOR do FASPM.

Protocolo: 1300411
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
Credenciamento nº 008/2026
Exercício: 2026
Objeto: Credenciamento não oneroso de pessoa jurídica para fins de con-
cessão de desconto em bens e/ou serviços aos associados e dependentes 
do Fundo de Assistência Social da Polícia Militar do Pará - FASPM, sem ônus 
financeiro para Administração.
Justificativa: implementação e ampliação do Clube de Benefícios do FASPM, 
visando proporcionar vantagens e descontos aos associados e dependen-
tes, sem ônus ao Fundo.
Vigência: 09/03/2026 a 08/03/2027
Data da Assinatura: 06/03/2026
Licitação: PAE N° E-2025/3720547 - FASPM - CREDENCIAMENTO Nº 

05/2025 CCC/FASPM
Contratado: ACADEMIA DE ATIVIDADES CT MONTENEGRO LTDA
CNPJ: 57.310.704/0001-88
Endereço: Rodovia Augusto Montenegro, nº 3422, Bairro Tenoné, Belém-PA
Telefone: (91) 99125-9481
E-mail: academialu.contato@gmail.com
Ordenador: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES - CEL PM RR
DIRETOR do FASPM.

Protocolo: 1300408
.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE PUBLICAÇÃO
CREDENCIAMENTO 02/2026 – CPL/FASPMPA
PROCESSO PAE - E - 2025/2149878
O Diretor do Fundo de Assistência Social da Polícia Militar do Pará - FASPM, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e considerando os ter-
mos do Credenciamento nº 02/2026 – FASPMPA, PAE - E - 2026/2149878, 
cujo objeto destina-se a realizar o PROCESSO DE SELEÇÃO E CREDEN-
CIAMENTO de pessoas jurídicas para a aquisição de Alimentação Especial, 
Material Técnico Hospitalar, Higiene Pessoal e Perfumaria, Fraldas, Suple-
mento Alimentar, com a entrega parcelada na FARMAFAS/FASPM, mediante 
demanda da FARMAFAS, com desconto sobre a Tabela CMED/ANVISA, e 
referenciados na Tabela FASPM em anexo, conforme condições previstas 
no Termo de Referência (TR) e edital.
Considerando a solicitação e do recurso informado através do PAE - E – 
2026/2149878, OFICIO Nº 050/2026 - ADM.FIM/FASPM (Seq. 12), o Pare-
cer Jurídico nº 005/2026 - Assessoria Jurídica FASPMPA (Seq.25), juntado 
aos autos do Processo, RESOLVE:
•– Autorizar e Publicar o credenciamento 02/2026, Processo PAE - E – 
2026/2149878, de acordo com a dotação orçamentaria prevista no valor 
deR$ 1.224.980,70 (um milhão, duzentos e vinte e quatro mil e novecen-
tos e oitenta reais e setenta centavos).
3 - Determino a Publicação deste aviso em Diário oficial do Estado no prazo 
previsto em lei.
 Belém/PA, 09 de março de 2026.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARAES - CEL.PM R/R RG 12863
Diretor do Fundo de assistência Social da PMPA.

Protocolo: 1300890
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
RESULTADO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 – CCC/FASPM
PROCESSO PAE Nº E-2025/3720547/FASPM
O Diretor do Fundo de Assistência Social da Policia Militar do Pará - FAS-
PM, no uso de suas atribuições legais, considerando os autos do Proces-
so de Credenciamento nº 05/2025  - CCC/FASPM, que tem por objeto o 
credenciamento de Pessoas Jurídicas de direito privado interessadas em 
conceder descontos reais, denominado clube de benefícios, em bens e/
ou serviços destinados aos associados/contribuintes e dependentes do 
FASPM, nas áreas de educação, óticas, esporte e lazer, eletrodomésticos, 
habitação, atividades religiosas, informática, dentre outros serviços ofer-
tados pelo credenciado, sem estabelecimento de qualquer ônus financeiro 
ao FASPM.
Em contrapartida pela parceria o FASPM realizará a divulgação do objeto 
da parceria em seu site institucional, em um espaço específico. Utilizando 
as redes sociais e outros canais de comunicação para promover e divul-
gar os produtos e serviços dos parceiros, conforme os termos do presen-
te edital e seus anexos.. Considerando o disposto no Art. 74 INC IV; c/c 
ART. 78,79, INC II da lei 14.133/21 e subsidiariamente ao Decreto Estadual 
nº 4146/2024.
RESOLVE:
1.HOMOLOGAR a decisão (ata de credenciamento nº 05/2025 e parecer 
técnico) adotada pela Comissão Especial de Credenciamento,designada 
através da PORTARIA nº 013/2025 – SEC.FASPMPA, publicada em 
Diário oficial nº 36.423, de 11 de novembro de 2025, que se manifestou 
pela possibilidade de deferimento do Credenciamento da Empresa: CENTRO 
EDUCACIONAL CRECHE BEBE SOL LTDA
 – CNPJ nº 03.539.342/0001-72.
2.CREDENCIARa referida pessoa jurídica no Programa Clube de Benefícios 
do FASPM, que tem como objeto oferecer serviços de educação infantil, no 
segmento Creche e Desenvolvimento na Primeira Infância, compreenden-
do cuidados, atividades pedagógicas, estímulo ao desenvolvimento cogniti-
vo, motor e socioemocional das crianças, entre outros benefícios, conforme 
proposta apresentada.3. REMETEReste  processo  ao  Setor de  Contratos/
FASPM, a fim de que sejam adotadas as medidas administrativas relati-
vas à formalização efetiva do ato administrativo.
Belém-PA, 09 de março de 2026.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL PM RR
DIRETOR DO FASPM

Protocolo: 1300458
.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA N° 033/2026- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar a servidora JUCILEIDE DA CUNHA DUARTE, CAP QOAPM 
PM RG: 11132, CPF: 174.452.132-87, MF: 33842760, Gestora da casa de 
apoio do FASPM, a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 3.000,00 
(Três Mil Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional progra-
mática, 890101/08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 2.500,00 (Dois Mil e 


